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Tipo de documento: Administrativo
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Nome original: MALOTE - COMUNICADO - PROCURAÇÃO FALSA.- 3º TABELIONATO DE NOTAS E 2º 

PROTESTO DE TITULOS.pdf

Data: 21/08/2018 13:04:46

Remetente: 

CRISTIANE

CGJ - Divisão Administrativa

Tribunal de Justiça de Santa Catarina

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providÃªncias.

Assunto: Por solicitação do núcleo IV (Serventias Extrajudiciais) da Corregedoria-Geral d

a Justiça, encaminho o expediente anexo sobre o comunicado de procuração falsa.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
R Pref Rosaldo Gomes M Leitão, S/N - Bairro CENTRO CÍVICO - CEP 80530-210 - Curitiba - PR -

www.tjpr.jus.br

DESPACHO

SEI nº 0059844-72.2018.8.16.6000
 
I – Trata-se de Malote Digital oriundo do 3º Tabelionato de

Notas e 2º Ofício de Protestos e Títulos de Florianópolis- SC, informando
que a procuração pública, recebida pela serventia para a lavratura de uma
Escritura Pública de Dissolução de União Estável, lavrada no Oficio de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de
Jaraguá - SP, no livro nº 2481, em data de 24.7.2018, é falsa.

II – Nos termos do artigo 681 do Código de Normas do Foro
Extrajudicial do Estado do Paraná, o notário deverá confirmar a validade da
procuração ou substabelecimento lavrado em outra Serventia, antes de lavrar
escritura pública ou substabelecimento.

Se lavrada em outro Estado, o artigo 681, § 3º, do C.N.F.E
dispõe que:

 

§ 3º - Nos casos de procurações e substabelecimentos lavrados em outros Estados
da Federação, a confirmação deverá ocorrer por malote digital ou por comunicação
telefônica ao Tabelionato de origem, por meio do número telefônico constante no
sítio oficial do 158 Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
http://www.cnj.jus.br/corregedoria/justica_aberta/, ou no da Central Notarial de
Serviços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC (http//www.censec.org.br), anotando-
se no verso do instrumento tal circunstância, bem como o número do telefone, o
nome da pessoa que prestou a informação, sua função, a data e a hora do contato
telefônico.

 

Desse modo, antes da lavratura de escritura pública ou
substabelecimento, com base em procuração lavrada em outro Estado, o
notário deverá confirmar a validade do documento com a Serventia de origem.

 
III - Entretanto, para fim de ciência prévia do cancelamento

da procuração, expeça-se Ofício-Circular, com cópia do documento ID
3228550, a ser encaminhado, via mensageiro, aos agentes delegados do Estado
do Paraná com competência para o Tabelionato de Notas e Registro de
Imóveis.

 
 
IV – Após o envio do Ofício-Circular, encerre-se o expediente.
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Curitiba, na data de registro no sistema.
 
MÁRIO HELTON JORGE
Corregedor da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mario Helton Jorge,
Corregedor, em 30/08/2018, às 18:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código verificador 3257134 e o
código CRC DEDDF6F0.
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